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DECISÃO DA COMISSÃO
de 28 de Abril de 1987

relativa à lista dos estabelecimentos do Canadá aprovados para a importação de
carnes frescas na Comunidade

(87/258/CEE)

como de carne fresca proveniente de países terceiros (*),
revelou que o nível de higiene de determinados estabele
cimentos tinha melhorado, podendo, pois, ser considerado
satisfatório ;

Considerando que, por conseguinte, os estabelecimentos
em causa podem ser incluídos numa lista inicial de esta
belecimentos autorizados a exportar para a Comunidade ;

Considerando que o caso dos outros estabelecimentos
propostos pelo Canadá deve ser reexaminado com base
em informações complementares relativas às suas normas
de higiene e às suas possibilidades de uma rápida adapta
ção à regulamentação comunitária ;

Considerando que, a fim de evitar uma súbita interrupção
das correntes comerciais existentes, estes estabelecimentos
podem ser autorizados, a partir de 29 de Abril de 1987 e a
título temporário, a exportar carne fresca para os Estados
-membros dispostos a aceitá-la ;

Considerando que é necessário, por conseguinte, reexa
minar a presente decisão e, se necessário, alterá-la em
função das iniciativas tomadas para este efeito e dos
melhoramentos realizados ;

Considerando que as medidas previstas na presente deci
são estão em conformidade com o parecer do Comité
Veterinário Permanente,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,
Tendo em conta a Directiva 72/462/CEE do Conselho, de
12 de Dezembro de 1972, relativa a problemas sanitários e
de polícia sanitária na importação de animais das espécies
bovina e suína e de carnes frescas provenientes de países
terceiros ('), com a última redacção que lhe foi dada pela
Directiva 87/64/CEE (2), e, nomeadamente, o n? 1 do seu
artigo 4? e o n? 1 do seu artigo 18?,

Considerando que, para que possam ser autorizados a
exportar carnes frescas para a Comunidade, os estabeleci
mentos situados nos países terceiros devem satisfazer as
condições gerais e especiais fixadas pela Directivas
72/462/CEE ;

Considerando que o Canadá transmitiu, em conformidade
com o n? 3 do artigo 4? da Directiva 72/462/CEE, uma
lista dos estabelecimentos autorizados a exportar para a
Comunidade Económica Europeia ;

Considerando que, aquando de uma primeira inspecção,
nenhum estabelecimento foi julgado satisfatório e que a
Decisão 86/269/CEE da Comissão (3), com a última redac
ção que lhe foi dada pela Decisão 87/256/CEE (4), proibiu
aos Estados-membros, a nível comunitário, a importação
de carnes frescas provenientes dos estabelecimentos do
Canadá, reservando, embora aos Estados-membros cuja
legislação nacional o permitisse, a possibilidade de não
interromperem as correntes de comércio eventualmente
existentes com os estabelecimentos propostos pelas autori
dades do Canadá, durante um período de sete meses ;

Considerando que, na sequência de um novo exame dos
estabelecimentos, a Comissão, pela sua Decisão
87/ 134/CEE (*), prorrogou o regime transitório até 29 de
Abril de 1987, data que corresponde à da entrada em
vigor da regulamentação comunitária alterada ; que a
última data para a introdução no território da Comuni
dade de carne proveniente destes estabelecimentos é a de
22 de Maio de 1987 em conformidade com a Decisão
87/256/CEE da Comissão ;

Considerando que uma nova inspecção efectuada nos
termos do artigo 5? da Directiva 72/462/CEE e do n? 1
do artigo 2? da Decisão 86/474/CEE da Comissão, de 11
de Setembro de 1986, relativa à realização dos controlos
efectuados in loco no âmbito do regime aplicável às
importações de animais das espécies bovina e suína, bem

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO :

Artigo 1 ?

1 . Os estabelecimentos do Canadá que constam do
anexo são aprovados para a importação de carnes frescas
na Comunidade, em conformidade com o referido anexo.

2. As importações provenientes de estabelecimentos
que constam do anexo continuam sujeitas às outras dispo
sições comunitárias adoptadas no domínio veterinário .

Artigo 2?

Sem prejuízo do disposto na Decisão 86/269/CEE, depois
de 29 de April de 1987 e até 31 de Dezembro de 1987, os
Estados-membros podem autorizar as importações de
carne fresca proveniente dos estabelecimentos que
constam de uma lista que será comunicda pela Comissão
aos Estados-membros .

(') JO n? L 302 de 31 . 12. 1972, p . 28 .
(2) JO n? L 34 de 5. 2 . 1987, p. 52.
(3) JO n° L 171 de 28 . 6 . 1986, p. 58 .
(*) Ver página 45 do presente Jornal Oficial .
IO n? L 51 de 20 . 2. 1987, p . 55 . fl JO n? L 279 de 30 . 9 . 1986, p . 55.
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Artigo 3 ?

Os Estados-membros proibirão a importação de carne
fresca proveniente de estabelecimentos que não sejam os
referidos nos artigos 1 ? e 2?

Artigo 5?
Os Estados-membros são destinatários da presente deci
são.

Feito em Bruxelas, em 28 de Abril de 1987.

Pela Comissão

Frans ANDRIESSEN

Vice-Presidente

Artigo 4?

A presente decisão será reexaminada e eventualmente
alterada antes de 31 de Dezembro de 1987.
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ANEXO

LISTA DOS ESTABELECIMENTOS

N? de
aprovação

Estabelecimento/endereço
Categoria (')

M IC EF B o s c ME

54 Alsask Processors Co. Ltd., Edmonton, Alberta X X I X

76 Abattoir Richelieu (1986) Inc., Massueville, Québec X X I X

98 Abattoir Les Cédres Ltée., Les Cédres, Québec X X

152 Dvorkin Meat Packers, Calgary, Alberta X X

191 Or-Fil Inc., Lavai, Québec X X

235A Montagne Meats, Calgary, Alberta X X

253 Barton Feeders Co. Ltd., Owen Sound, Ontário X X X

320 Olivier Bienvenue Ltée, St-Valérien, Québec X X

400 Lucerne Foods Ltd., Calgary, Alberta X X

401 XL-Beef, Calgary, Alberta X X

506 Bouvry Export Calgary Ltd., Fort Macleod, Alberta X X X

S-223 Trans Canada Freezers Ltd., Lethbridge, Alberta X (2)

S-537 Connestoga Cold Storage, Kitchener, Ontário X (2)

S-733 The Polar-Freez Ltd. Partnership, St-Laurent, Québec X 0

S-738 Frigo Québec, Lachine, Québec X (2)

S-739 The Polar-Freez Ltd. Partnership, St-Laurent, Québec X (2)

S-763 Société en Commandite Laurier Pedneault Enr., Ville Vanier,
Québec X (2)

S-788 Les Entrepôts Frigorifiques SN Enr., Montréal-Nord, Québec X (2)

(') M : Matadouro O : Carne de ovino
IC : Instalação de corte S : Carne de suíno
EF : Entreposto frigorífico C : Carne de cavalo
B : Carne de bovino ME : Menções especiais

(2) Somente carne embalada.


